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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 97/2025/03 
Nº DO ADITIVO: TERCEITO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 86/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 13/2023 
CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 18 DE JUNHO DE 2025. 
 
TERMO ADITIVO: 104/2025/04 
Nº DO ADITIVO: QUATRO TERMO ADITIVO – VALOR – CONTRATO Nº 56/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024   
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE  
CONTRATADO: KLERING CONSTRUÇÃO LTDA-ME  
 
TERMO ADITIVO: 105/2025/05 
Nº DO ADITIVO: QUINTO TERMO ADITIVO – VALOR – CONTRATO Nº 56/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024   
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: KLERING CONSTRUÇÃO LTDA-ME  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 76/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 57.870.154/0001-51 - C & G EQUIPAMENTOS E CIA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 570,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 77/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 12.670.981/0001-63 - PROTEGGERE COMERCIO DE EPIS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 397,44 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 78/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 49.225.981/0001-64 - AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 12.480,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 79/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 55.442.589/0001-70 - SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.282,50 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 80/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 18.274.923/0001-05 - MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.119,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 81/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 20.604.417/0001-70 - RP COMERCIAL LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.581,90 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 82/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 24.402.903/0001-67 - NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EIRELI 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 11.480,74 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 83/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 43.032.418/0001-93 - SINGLE FIN IMPORTACOES E SERVICOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.095,60 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 84/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 04.584.756/0001-86 - FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 3.952,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 26/06/2025. 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025  
PROCESSO Nº 114/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Contratação de empresa para o fornecimento de iscas formicidas, 
fertilizantes, inseticidas, herbicidas, óleo mineral e pulverizador costal, conforme quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de Referência e demais peças. 
Data da sessão: 10 de julho de 2025 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 89.323,14 (Oitenta e nove mil, trezentos e vinte e três reais e quatorze 
centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM – REGIONALMENTE 
Id contratação PNCP: EDITAL 90035/2025 - 95719449000110-1-00160/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 26 de junho de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

DECRETO N.º 192, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a anulação de saldo de empenhos. 
 
PORTARIA N.º 486, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora pública municipal ocupante do Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 487, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a homologação do Estágio Probatório dos Cargos de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 488, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço aos servidores públicos municipais ocupantes dos 
Cargos de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 489, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2025 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
“O LOTE Nº 9 SERÁ DE AMPLA CONCORRÊNCIA E OS DEMAIS LOTES SERÃO EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PERTENCENTES A MICRORREGIÃO 022 – TOLEDO”. 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de filmagens, fotografias, gravação 
de áudios, veiculação de som de rua e locações de estruturas (tendas, treliças, palcos, lonas, painéis de led, 
praticáveis, divisórias e banheiros móveis) para atendimento as festividades do Município, conforme quantidades 
e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 27/06/2025 até as 07h50min do dia 
11/07/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 11/07/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 11/07/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.166.690,95 (um milhão cento e sessenta e seis mil seiscentos e noventa 
reais e noventa e cinco centavos). 
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 
sessão pública no site https://bllcompras.com/  
 
HOMOLOGAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2025//PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  072/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a gestão da manutenção da frota municipal, por meio de 
sistema informatizado de credenciamento de fornecedores, abrangendo a execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva, lavagem, serviços de borracharia, bem como o fornecimento de peças, acessórios e pneus, 
a fim de atender às necessidades operacionais do Município de Pato Bragado/PR, conforme quantidades e 
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
EMPRESA VENCEDORA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
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PERCENTUAL DE DESCONTO: 0,55 SOBRE A COMPRA DOS INSUMOS E SERVIÇOS 
LOTE: 01. 
 
EXTRATO DE ATAS REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 28.093.678/0001-85 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 15.539,00 (quinze mil quinhentos e trinta e nove reais). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA – CNPJ: 30.766.874/0001-15 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 12.732,58 (doze mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
32.743.242/0001-61 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 4.113,70 (quatro mil cento e treze reais e setenta centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA – CNPJ: 29.715.704/0001-22 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 14.995,00 (quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA – CNPJ: 02.816.696/0001-54 
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OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 24.500,78 (vinte e quatro mil e quinhentos reais e setenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: ACR MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 56.393.363/0001-99 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 898,56 (oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 12.889.035/0001-02 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 60.273,48 (sessenta mil duzentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA – CNPJ: 09.676.256/0001-98 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 41.133,25 (quarenta e um mil cento e trinta e três reais e vinte e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA – CNPJ: 29.426.310/0001-54 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 13.732,50 (treze mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 85.477.586/0001-32 
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OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 297,50 (duzentos e noventa e sete mil reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
94.516.671/0002-34 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 15.623,00 (quinze mil seiscentos e vinte e três reais). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DJENNIFER VANESSA HOFFMANN LTDA – CNPJ: 41.943.103/0001-72 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 7.798,70 (sete mil setecentos e noventa e oito reais e setenta centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO CIRÚRGICA NOSSA SENHORA LTDA – CNPJ: 24.586.988/0001-80 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 2.695,12 (dois mil seiscentos e noventa e cinco reais e doze centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 292/2025 – DISPENSA Nº 046/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
COMUNIDADE EVANGELICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE PALOTINA ME – CNPJ: 75.938.829/0001-39 BJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS, PARA REALIZAÇÃO DOS FESTIVAIS: 20º 
FESTIVAL CANTA PALOTINA E 12º FEMUSE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. ALOR: R$ 9.108,00 (NOVE MIL CENTO E OITE 
REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 05 (CINCO) MESES A CONTAR DA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A ENTREGA DO 
OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO 
A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 25 de Junho de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EDITAL Nº 64/2025 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO SÚMULA: Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado no Concurso 
Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de 
Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023 - modalidade 
Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 21 de abril de 2023, publicado em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde por meio do 
Memorando N° 3.817/2025 e 3.848/2025; RESOLVE: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação o candidato abaixo relacionado, para exame de 
saúde Admissional e apresentação de documentos.  

INSC NOME CPF CARGO Clas 

159343 DÉBORA CINTRA AMBROSIO 087.XXX.XXX-52 AGENTE DE ENDEMIAS 1 

 

158593 CARLA CANTU RAMIM 062.XXX.XXX-77 ENFERMEIRA PSF 3 
Art. 2º - O candidato fica convocado a comparecer no Posto de Saúde Municipal para realização de Exame de Saúde Admissional até 10 de julho de 2025. Parágrafo único 
– Após aprovação na perícia médica deverá comparecer na Coordenação de Recursos Humanos para apresentação dos seguintes documentos até a data de 14 de julho de 
2025: a) Fotocópia do CPF e RG; b) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos; d) 1 
fotografias 3x4; e) Cartão do Pis/PASEP e CTPS (carteira de trabalho e previdência social); f) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); g) Certidão 
de regularidade com o serviço militar (homem); h) Comprovante de última votação; i) *Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitido no Departamento 
de RH); j) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no Departamento de RH); k) Documentos que comprovem a escolaridade mínima 
exigida e habilitação para o exercício da profissão; l)  Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio; m) comprovante de residência. Art. 3º - O não 
comparecimento do candidato para realização do exame de saúde dentro do prazo estipulado ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido na data estipulada 
neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao Concurso. Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal 
Luiz Ângelo de Carli, em 26 de junho de 2025. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N.º 054/2025 
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA - TIPO: MENOR VALOR  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE (RÁDIOS MÓVEIS DE COMUNICAÇÃO, ANTENA E 
CONVERSOR A SEREM INSTALADOS NAS VIATURAS DO CORPO DE BOMBEIROS DE PALOTINA), CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. VALOR ESTIMADO: R$ 20.889,90 (VINTE MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 
30min, de segunda à sexta-feira, pelo site www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail: 
dispensa@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 03/07/2025 – 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 09h00min do dia 03/07/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 
03/07/2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade 
Dispensa Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7838, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 26 
de Junho de 2025. Sr. RODRIGO RIBEIRO PREFEITO MUNICIPAL O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 29/2025. SÚMULA: Convocação dos membros das Mesas Receptoras dos Votos; das 
Mesas Apuradoras dos Votos; dos Fiscais dos Candidatos na Eleição Suplementar do Conselho Tutelar – Gestão 2024/2028, 
e dá outras providências. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº. 5.066/2019, alterada pela Lei Municipal Nº 6.392/2023; 
Considerando a Resolução Normativa Nº 28/2025, de 26/06/2025, que “Regulamenta a realização do Pleito Eleitoral 
Suplementar do Conselho Tutelar; a apuração dos votos; a proclamação dos eleitos; e dá outras providências” RESOLVE: Art. 
1º - Convocar as pessoas relacionadas abaixo para trabalharem na Eleição Suplementar do Conselho Tutelar, a ser realizada no dia 
27 de Junho de 2025, das 08h30 às 18h, no Centro de Convivência da Família Severino Gênero, nas funções de Presidente e 
Secretário: I) São membros das Mesas Receptoras de Votos: a) Mesa 01 - Presidente – Natália Gabriel Dalpubel da Silva; 
Secretária – Cleide Baumgartner. b) Mesa 02 - Presidente – Lucas Bernardo Felix Verdeiro; Secretária – Vitória Duarte Ferreira 
Verdeiro. c) Mesa 03 - Presidente – Cristina Gonçalves Garcia; Secretária – Caroline Cordeiro Luz. II) São Membros das Mesas 
Apuradoras dos Votos, os escrutinadores: a) Mesa 01 - Natália Gabriel Dalpubel da Silva; e Cleide Baumgartner. b) Mesa 02 - 
Lacy Maria Riedi; e Stefanny Mary Albino da Silva. c) Mesa 03 - Cristina Gonçalves Garcia; e Caroline Cordeiro Luz. Parágrafo 
Único – Os Membros da Mesa 01 apurarão os votos depositados na urna 01; os da Mesa 02 apurarão os votos depositados na 
urna 02; e os da Mesa 03 apurarão os votos depositados na urna 03. Art. 2º - São Fiscais dos candidatos a membros suplentes do 
Conselho Tutelar: Fiscal: Ariela Taisa Biondo dos Santos, CPF: 069.040.569-32, Candidata: Poliane Biondo. Fiscal: Gilson da 
Silva, CPF: 020.491.849-99, Candidata: Marilena de Bona da Silva. Fiscal: Juliano Spessatto, CPF: 020.301.049-30, Candidata: 
Carmen Lucia Rubert Spessatto. Fiscal: Rosimeri Aparecida da Silva, CPF: 078.737.939-58, Candidata: Cristiane Kirsten. Art. 3º - 
Todas as pessoas que irão participar diretamente do processo de escolha, mencionadas nos artigos anteriores, e especialmente os 
membros da Comissão Especial Eleitoral, secretários e escrutinadores, são considerados “funcionários públicos” para fins penais 
e “agentes públicos” para fins de incidência das disposições da Lei Nº. 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa), para os quais o 
Presidente do CMDCA fornecerá declaração para os interessados que desejam apresentar nos locais de trabalho. Art. 4º - É 
atribuição do Ministério Público a fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar (Art. 139, da Lei Nº. 
8.069/90 – ECA). Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA, que deverá publicar Resoluções Normativas acerca 
do Processo Eleitoral, sempre que se fizer necessário. Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 25 de junho de 2025. LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do 
CMDCA, Gestão 2025/2026 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 28/2025. SÚMULA: Regulamenta a realização do Pleito Eleitoral Suplementar do 
Conselho Tutelar; a apuração dos votos; a proclamação dos eleitos; e dá outras providências. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei 
Municipal Nº. 5.066/2019, alterada pela Lei Municipal Nº 6.392/2023; RESOLVE: Art. 1º - Regulamentar a realização do Pleito 
Eleitoral Suplementar do Conselho Tutelar, a apuração dos votos e a proclamação dos eleitos. Art. 2º - A Eleição Suplementar do 
Conselho Tutelar de Palotina será realizada no dia 27 de junho de 2025, no período compreendido entre 8h30 e 18h00, facultado o 
voto, após esse horário, somente aos eleitores que estiverem na fila de votação. Art. 3º - Cabe ao Município, através da Secretaria 
Municipal da Assistência Social, o custeio de todas as despesas decorrentes do Processo de Eleição dos Membros Suplentes do 
Conselho Tutelar. DDAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPLLEEIITTOO    Art. 4º - Fica definido o Centro de Convivência da Família Severino 
Gênero, à Rua XV de Novembro, conhecida como “Clube do Vovô”, como o local exclusivo de votação. Art. 5º - A Comissão 
Especial Eleitoral, solicitou o empréstimo de urnas comuns (de lona) e relação nominal dos eleitores do Município de Palotina, que 
foi atendido pela autoridade Judiciária competente. Art. 6º - Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como 
eleitores do Município de Palotina, devendo os mesmos apresentar à Mesa Receptora, o Título de Eleitor e a Carteira de Identidade, 
ou Documento oficial com foto válido em todo território nacional. Parágrafo Único – O eleitor deverá votar uma única vez em 
apenas 01 (uma) das candidatas, marcando um “X” no espaço em frente ao nome da pessoa. Art. 7º - Nas cabines de votação será 
afixado um cartaz com o nome e o número de cada candidata ao Conselho Tutelar. Art. 8º - Nas Cédulas de Votação constarão os 
nomes e os números das quatro candidatas. §1º - As Cédulas de Votação serão rubricadas pelo(a) Presidente e pelo(a) Secretário(a) 
da Mesa Receptora. §2º - Serão consideradas nulas as Cédulas que não estiverem rubricadas, as que tiverem com mais de uma 
candidata marcada, ou ainda as que apresentarem escritas ou rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor. Art. 9º - No dia 
da votação, a Presidente do CMDCA e da Comissão Especial Eleitoral, será a pessoa de referência para receber notícia de violação 
das regras estabelecidas. Art. 10 - As candidatas poderão acompanhar pessoalmente ou por intermédio de fiscais previamente 
cadastrados e credenciados, a recepção e apuração dos votos. DDAASS  MMEESSAASS  RREECCEEPPTTOORRAASS  DDOOSS  VVOOTTOOSS    Art. 11 - Compõe as 
Mesas Receptoras dos votos, um Presidente e um Secretário, nomeados e convocados pelo CMDCA. Parágrafo Único - Não 
podem ser nomeados Presidentes e Secretários: I) Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; II) O 
cônjuge ou o (a) companheiro (a) do candidato; III) As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 
candidatos concorrentes ao Pleito. Art. 12 - O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo 
força maior, comunicando ao Secretário pelo menos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o 
impedimento se der dentro desse prazo ou no curso da eleição. Parágrafo Único - Não comparecendo o Presidente da Mesa 
Receptora dos Votos no dia da eleição até às 08h00, assumirá o seu lugar uma pessoa indicada pela Comissão Especial Eleitoral. 
Art. 13 - As assinaturas dos eleitores serão colhidas nas folhas de votação, sendo estas, juntamente com o relatório final da eleição 
e o material restante, entregues à Comissão Especial Eleitoral. Parágrafo Único – Os eleitores serão identificados na lista 
fornecida pelo Cartório Eleitoral, da Comarca de Palotina, na recepção do local de votação, e serão encaminhados às Mesas 
Receptoras de Votos. Art. 14 - Compete aos membros das Mesas Receptoras de Votos, cumprir as normas de procedimento 
estabelecidas pela Comissão Especial Eleitoral, sob a fiscalização e orientação do Ministério Público. Parágrafo Único – Compete 
também verificar as urnas e os materiais necessários para a votação, antes do início da eleição e, em caso de irregularidade, 
comunicar ao representante do Ministério Público e à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
e/ou a Comissão Especial Eleitoral, para que tomem as providências necessárias. Art. 15 - O CMDCA fornecerá declaração para 
os membros das Mesas Receptoras dos Votos, e aos demais colaboradores e envolvidos no processo de votação e apuração dos 
votos da Eleição Suplementar do Conselho Tutelar, informando que os mesmos trabalharam no dia da eleição. Art. 16 - Os 
candidatos registraram o nome de até 01 (um) fiscal para acompanhar o Processo de Votação e Apuração dos Votos, conforme Art. 
18, da Resolução Nº 22/2025, de 31/05/2025. §1º - Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização da votação pelos 
fiscais das candidatas. §2º - A candidata, ou pessoa por ela designada para fiscalização, que por qualquer ação ou omissão venham 
a tumultuar ou prejudicar o bom andamento dos trabalhos, serão convidados pela Presidente ou qualquer outro membro da 
Comissão Especial Eleitoral a se retirarem do local, consignando o ocorrido em Ata. §3º - As candidatas, juntamente com seus 
fiscais, deverão retirar as credenciais com a Comissão Especial Eleitoral, no local de votação. DDAA  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO  Art. 17 - 
Encerrada a votação, proceder-se-á a contagem dos votos e sua apuração, sob responsabilidade do CMDCA e fiscalização do 
Ministério Público. Art. 19 - Concluída a Apuração dos Votos, a Comissão Especial Eleitoral providenciará a lavratura da Ata 
Circunstanciada sobre a votação e apuração, mencionando os nomes dos candidatos votados, como o número de sufrágios 
recebidos e todos os incidentes eventualmente ocorridos, colhendo as assinaturas do Presidente da Comissão Especial Eleitoral, das 
candidatas, dos fiscais, do Representante do Ministério Público e quaisquer cidadãos que estejam presentes e queiram assinar. DDAA  
PPRROOCCLLAAMMAAÇÇÃÃOO,,  NNOOMMEEAAÇÇÃÃOO  EE  PPOOSSSSEE  DDOOSS  EELLEEIITTOOSS      Art. 20 – A ordem da suplência será definida pelo número de 
votos obtidos de cada candidata eleita. Parágrafo Único – Após o término da apuração dos votos o Presidente do CMDCA 
divulgará o resultado do pleito eleitoral suplementar. Art. 21 – Em 01 de julho de 2025 o CMDCA publicará o nome dos eleitos, 
abrindo-se o prazo de 01 (um) dia útil, 02 de julho de 2025, para apresentação de impugnações, e o CMDCA decidirá até o dia 04 
de julho de 2025. Parágrafo Único – No dia 07 de julho de 2025, o CMDCA publicará Resolução Normativa contendo o nome 
dos Conselheiros Tutelares Suplentes eleitos por ordem de votação, e o ato de posse será realizado no dia 09 de julho de 2025. Art. 
22 - O CMDCA manterá em arquivo permanente todas as resoluções, atas e demais documentos referentes ao Processo de Eleição 
Suplementar do Conselho Tutelar, sendo que as cédulas e as listas de cadastramento de eleitores deverão ser conservadas por um 
ano e, após este prazo, poderão ser destruídas. Art. 23 - As 04 (quatro) Conselheiras Tutelares Suplentes deverão participar de 
capacitação, definida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como condição fundamental para tomar 
posse como Conselheira Tutelar. Parágrafo Único – As Conselheiras Tutelares Suplentes, que não atenderem o disposto no caput 
deste artigo estarão impedidas de assumirem a função de Conselheira Tutelar. Art. 24 - As 04 (quatro) Conselheiras Tutelares 
Suplentes serão nomeadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de Decreto, logo após a participação na capacitação 
organizada pelo CMDCA. Parágrafo Único – O mandato das Conselheiras Tutelares Suplentes se encerra no mesmo período da 
atual Gestão. Art. 25 - Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA, que deverá publicar Resoluções Normativas acerca do 
Processo Eleitoral, sempre que se fizer necessário. Art. 26 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 
as disposições em contrário. Palotina, 25 de junho de 2025. LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, 
Gestão 2025/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

RETIFICAÇÃO DE EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Pregão Eletronico Registro de Preços  N° 24/2025.

Verificando que houve necessidade de alteração no edital, Termo de Referencia e Estudo Tecnico Preliminar referente ao Pregão eletronico 
para registro de preços do tipo menor preço por item, no que diz respeito ao ao quantitativo do item MESA DE BOLÃOZINHO, procedeu-se às 
devidas alterações e republicamos nesta data os aspectos em questão, que fica com as seguintes redações:

Onde se Lê:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(...)

9

MESA DE BOLAOZINHO - dimensões: largura 1,05 m,
comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - incluso 1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com diametro 
35/40 mm, conforme características originais do jogo - estrutura e acabamento de madeira , tampo em chapa mdf - 
acabamento com pintura verniz ou brilhante.

UN 01

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

17

MESA DE BALÃOZINHO Dimensões: largura 1,05 m, comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - 
incluso 1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com diametro 35/40 mm, 
conforme características originais do jogo - estrutura e acabamento de madeira , tampo em 
chapa mdf - acabamento com pintura verniz pu brilhante.  

UN 1 R$ 3.782,49 R$ 3.782,49

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(...)

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$170.840,79 (Cento e Setenta Mil Oitocentos e Quarenta Reais e Setenta e Nove Centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025.

(...)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 170.840,79 (cento e setenta mil oitocentos e quarenta reais e setenta e nove centavos).

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS
(...)

Lote: 17 - Lote 017
Item Código do produto/

serviço Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço máximo Preço 
máximo total

1 12713

MESA DE BALÃOZINHO Dimensões: largura 1,05 
m, comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - incluso 
1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 
m e 9 pinos com diametro 35/40 mm, conforme 
características originais do jogo - estrutura e 
acabamento de madeira , tampo em chapa mdf - 
acabamento com pintura verniz pu brilhante.  

1,00 UN 3.782,49 3.782,49

TOTAL 3.782,49

Leia-se:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(...)

9

MESA DE BOLAOZINHO - dimensões: largura 1,05 m,
comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - incluso 1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 
m e 9 pinos com diametro 35/40 mm, conforme características originais do jogo - estrutura e 
acabamento de madeira , tampo em chapa mdf - acabamento com pintura verniz ou brilhante.

UN 04

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

17

MESA DE BALÃOZINHO Dimensões: largura 1,05 m, comprimento 1,70 m, altura 0,80 m 
- incluso 1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com diametro 35/40 
mm, conforme características originais do jogo - estrutura e acabamento de madeira , 
tampo em chapa mdf - acabamento com pintura verniz pu brilhante.  

UN 4 R$ 3.782,49 R$ 
15.129,96

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. R$182.188,26 (Cento e oitenta e dois mil cento e itenta e oito reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025.

(...)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 182.188,26 (cento e oitenta e dois mil cento e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos).

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS
(...)

Lote: 17 - Lote 017
Item Código do produto/

serviço Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 
máximo

Preço 
máximo total

1 12713

MESA DE BALÃOZINHO Dimensões: largura 1,05 m, 
comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - incluso 1 taco de 
madeira com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com 
diametro 35/40 mm, conforme características originais 
do jogo - estrutura e acabamento de madeira , tampo em 
chapa mdf - acabamento com pintura verniz pu brilhante.  

4,00 UN 3.782,49 15.129,96

TOTAL 15.129,96

Com estas alterações, mantidas as demais disposições editalícias, nos termos da Lei 14.133/21, fica ALTERADA a data da abertura do certame 
para o dia 14/04/2025 no mesmo horário e local, para cadastramento das “Propostas” e “Documentação”, conforme Edital de Pregão Eletronico 
24/2025.
Para mais informações e esclarecimentos relativos a esta retificação, poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura do município de Santa 
Lúcia - Paraná, endereço: Avenida do Rosário, centro, n° 228, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11h30 horas e das 13h00 às 17h00, nos 
dias úteis, e no site do Município - www.santalucia.pr.gov.br, no link - Licitações - Transparência, bem como solicitado pelo  e-mail: compras@santalucia.
pr.gov.br. Em caso de dúvidas, fone (45) 3288-1144.
     Santa Lúcia, estado do Paraná, 26 de junho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

SALÉSIO DE SOUZA
Secretário Municipal de Esportes
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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 97/2025/03 
Nº DO ADITIVO: TERCEITO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 86/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 13/2023 
CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 18 DE JUNHO DE 2025. 
 
TERMO ADITIVO: 104/2025/04 
Nº DO ADITIVO: QUATRO TERMO ADITIVO – VALOR – CONTRATO Nº 56/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024   
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE  
CONTRATADO: KLERING CONSTRUÇÃO LTDA-ME  
 
TERMO ADITIVO: 105/2025/05 
Nº DO ADITIVO: QUINTO TERMO ADITIVO – VALOR – CONTRATO Nº 56/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024   
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: KLERING CONSTRUÇÃO LTDA-ME  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 76/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 57.870.154/0001-51 - C & G EQUIPAMENTOS E CIA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 570,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 77/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 12.670.981/0001-63 - PROTEGGERE COMERCIO DE EPIS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 397,44 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 78/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 49.225.981/0001-64 - AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 12.480,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 79/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 55.442.589/0001-70 - SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.282,50 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 80/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 18.274.923/0001-05 - MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.119,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 81/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 20.604.417/0001-70 - RP COMERCIAL LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.581,90 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 82/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 24.402.903/0001-67 - NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EIRELI 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 11.480,74 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 83/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 43.032.418/0001-93 - SINGLE FIN IMPORTACOES E SERVICOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.095,60 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 84/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 04.584.756/0001-86 - FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 3.952,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 26/06/2025. 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 97/2025/03 
Nº DO ADITIVO: TERCEITO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 86/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 13/2023 
CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 18 DE JUNHO DE 2025. 
 
TERMO ADITIVO: 104/2025/04 
Nº DO ADITIVO: QUATRO TERMO ADITIVO – VALOR – CONTRATO Nº 56/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024   
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE  
CONTRATADO: KLERING CONSTRUÇÃO LTDA-ME  
 
TERMO ADITIVO: 105/2025/05 
Nº DO ADITIVO: QUINTO TERMO ADITIVO – VALOR – CONTRATO Nº 56/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024   
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: KLERING CONSTRUÇÃO LTDA-ME  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 76/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 57.870.154/0001-51 - C & G EQUIPAMENTOS E CIA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 570,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 77/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 12.670.981/0001-63 - PROTEGGERE COMERCIO DE EPIS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 397,44 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 78/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 49.225.981/0001-64 - AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 12.480,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 79/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 55.442.589/0001-70 - SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.282,50 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 80/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 18.274.923/0001-05 - MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.119,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 81/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 20.604.417/0001-70 - RP COMERCIAL LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.581,90 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 82/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 24.402.903/0001-67 - NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EIRELI 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 11.480,74 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 83/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 43.032.418/0001-93 - SINGLE FIN IMPORTACOES E SERVICOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.095,60 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 84/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
CONTRATADO: 04.584.756/0001-86 - FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 3.952,00 
VIGÊNCIA: 27/06/2025 A 27/06/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 26/06/2025. 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025  
PROCESSO Nº 114/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Contratação de empresa para o fornecimento de iscas formicidas, 
fertilizantes, inseticidas, herbicidas, óleo mineral e pulverizador costal, conforme quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de Referência e demais peças. 
Data da sessão: 10 de julho de 2025 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 89.323,14 (Oitenta e nove mil, trezentos e vinte e três reais e quatorze 
centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM – REGIONALMENTE 
Id contratação PNCP: EDITAL 90035/2025 - 95719449000110-1-00160/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 26 de junho de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

DECRETO N.º 192, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a anulação de saldo de empenhos. 
 
PORTARIA N.º 486, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora pública municipal ocupante do Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 487, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a homologação do Estágio Probatório dos Cargos de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 488, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço aos servidores públicos municipais ocupantes dos 
Cargos de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 489, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2025 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
“O LOTE Nº 9 SERÁ DE AMPLA CONCORRÊNCIA E OS DEMAIS LOTES SERÃO EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PERTENCENTES A MICRORREGIÃO 022 – TOLEDO”. 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de filmagens, fotografias, gravação 
de áudios, veiculação de som de rua e locações de estruturas (tendas, treliças, palcos, lonas, painéis de led, 
praticáveis, divisórias e banheiros móveis) para atendimento as festividades do Município, conforme quantidades 
e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 27/06/2025 até as 07h50min do dia 
11/07/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 11/07/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 11/07/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.166.690,95 (um milhão cento e sessenta e seis mil seiscentos e noventa 
reais e noventa e cinco centavos). 
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 
sessão pública no site https://bllcompras.com/  
 
HOMOLOGAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2025//PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  072/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a gestão da manutenção da frota municipal, por meio de 
sistema informatizado de credenciamento de fornecedores, abrangendo a execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva, lavagem, serviços de borracharia, bem como o fornecimento de peças, acessórios e pneus, 
a fim de atender às necessidades operacionais do Município de Pato Bragado/PR, conforme quantidades e 
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
EMPRESA VENCEDORA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
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PERCENTUAL DE DESCONTO: 0,55 SOBRE A COMPRA DOS INSUMOS E SERVIÇOS 
LOTE: 01. 
 
EXTRATO DE ATAS REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 28.093.678/0001-85 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 15.539,00 (quinze mil quinhentos e trinta e nove reais). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA – CNPJ: 30.766.874/0001-15 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 12.732,58 (doze mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
32.743.242/0001-61 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 4.113,70 (quatro mil cento e treze reais e setenta centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA – CNPJ: 29.715.704/0001-22 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 14.995,00 (quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA – CNPJ: 02.816.696/0001-54 
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OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 24.500,78 (vinte e quatro mil e quinhentos reais e setenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: ACR MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 56.393.363/0001-99 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 898,56 (oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 12.889.035/0001-02 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 60.273,48 (sessenta mil duzentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA – CNPJ: 09.676.256/0001-98 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 41.133,25 (quarenta e um mil cento e trinta e três reais e vinte e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA – CNPJ: 29.426.310/0001-54 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 13.732,50 (treze mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 85.477.586/0001-32 
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OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 297,50 (duzentos e noventa e sete mil reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
94.516.671/0002-34 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 15.623,00 (quinze mil seiscentos e vinte e três reais). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DJENNIFER VANESSA HOFFMANN LTDA – CNPJ: 41.943.103/0001-72 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 7.798,70 (sete mil setecentos e noventa e oito reais e setenta centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO CIRÚRGICA NOSSA SENHORA LTDA – CNPJ: 24.586.988/0001-80 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e fórmulas 
alimentares destinadas ao abastecimento da Farmácia Municipal de Pato Bragado/PR. 
VALOR: R$ 2.695,12 (dois mil seiscentos e noventa e cinco reais e doze centavos). 
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/06/2026 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 292/2025 – DISPENSA Nº 046/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
COMUNIDADE EVANGELICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE PALOTINA ME – CNPJ: 75.938.829/0001-39 BJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS, PARA REALIZAÇÃO DOS FESTIVAIS: 20º 
FESTIVAL CANTA PALOTINA E 12º FEMUSE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. ALOR: R$ 9.108,00 (NOVE MIL CENTO E OITE 
REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 05 (CINCO) MESES A CONTAR DA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A ENTREGA DO 
OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO 
A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 25 de Junho de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EDITAL Nº 64/2025 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO SÚMULA: Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado no Concurso 
Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de 
Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023 - modalidade 
Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 21 de abril de 2023, publicado em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde por meio do 
Memorando N° 3.817/2025 e 3.848/2025; RESOLVE: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação o candidato abaixo relacionado, para exame de 
saúde Admissional e apresentação de documentos.  

INSC NOME CPF CARGO Clas 

159343 DÉBORA CINTRA AMBROSIO 087.XXX.XXX-52 AGENTE DE ENDEMIAS 1 

 

158593 CARLA CANTU RAMIM 062.XXX.XXX-77 ENFERMEIRA PSF 3 
Art. 2º - O candidato fica convocado a comparecer no Posto de Saúde Municipal para realização de Exame de Saúde Admissional até 10 de julho de 2025. Parágrafo único 
– Após aprovação na perícia médica deverá comparecer na Coordenação de Recursos Humanos para apresentação dos seguintes documentos até a data de 14 de julho de 
2025: a) Fotocópia do CPF e RG; b) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos; d) 1 
fotografias 3x4; e) Cartão do Pis/PASEP e CTPS (carteira de trabalho e previdência social); f) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); g) Certidão 
de regularidade com o serviço militar (homem); h) Comprovante de última votação; i) *Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitido no Departamento 
de RH); j) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no Departamento de RH); k) Documentos que comprovem a escolaridade mínima 
exigida e habilitação para o exercício da profissão; l)  Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio; m) comprovante de residência. Art. 3º - O não 
comparecimento do candidato para realização do exame de saúde dentro do prazo estipulado ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido na data estipulada 
neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao Concurso. Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal 
Luiz Ângelo de Carli, em 26 de junho de 2025. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N.º 054/2025 
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA - TIPO: MENOR VALOR  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE (RÁDIOS MÓVEIS DE COMUNICAÇÃO, ANTENA E 
CONVERSOR A SEREM INSTALADOS NAS VIATURAS DO CORPO DE BOMBEIROS DE PALOTINA), CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. VALOR ESTIMADO: R$ 20.889,90 (VINTE MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 
30min, de segunda à sexta-feira, pelo site www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail: 
dispensa@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 03/07/2025 – 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 09h00min do dia 03/07/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 
03/07/2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade 
Dispensa Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7838, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 26 
de Junho de 2025. Sr. RODRIGO RIBEIRO PREFEITO MUNICIPAL O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 29/2025. SÚMULA: Convocação dos membros das Mesas Receptoras dos Votos; das 
Mesas Apuradoras dos Votos; dos Fiscais dos Candidatos na Eleição Suplementar do Conselho Tutelar – Gestão 2024/2028, 
e dá outras providências. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº. 5.066/2019, alterada pela Lei Municipal Nº 6.392/2023; 
Considerando a Resolução Normativa Nº 28/2025, de 26/06/2025, que “Regulamenta a realização do Pleito Eleitoral 
Suplementar do Conselho Tutelar; a apuração dos votos; a proclamação dos eleitos; e dá outras providências” RESOLVE: Art. 
1º - Convocar as pessoas relacionadas abaixo para trabalharem na Eleição Suplementar do Conselho Tutelar, a ser realizada no dia 
27 de Junho de 2025, das 08h30 às 18h, no Centro de Convivência da Família Severino Gênero, nas funções de Presidente e 
Secretário: I) São membros das Mesas Receptoras de Votos: a) Mesa 01 - Presidente – Natália Gabriel Dalpubel da Silva; 
Secretária – Cleide Baumgartner. b) Mesa 02 - Presidente – Lucas Bernardo Felix Verdeiro; Secretária – Vitória Duarte Ferreira 
Verdeiro. c) Mesa 03 - Presidente – Cristina Gonçalves Garcia; Secretária – Caroline Cordeiro Luz. II) São Membros das Mesas 
Apuradoras dos Votos, os escrutinadores: a) Mesa 01 - Natália Gabriel Dalpubel da Silva; e Cleide Baumgartner. b) Mesa 02 - 
Lacy Maria Riedi; e Stefanny Mary Albino da Silva. c) Mesa 03 - Cristina Gonçalves Garcia; e Caroline Cordeiro Luz. Parágrafo 
Único – Os Membros da Mesa 01 apurarão os votos depositados na urna 01; os da Mesa 02 apurarão os votos depositados na 
urna 02; e os da Mesa 03 apurarão os votos depositados na urna 03. Art. 2º - São Fiscais dos candidatos a membros suplentes do 
Conselho Tutelar: Fiscal: Ariela Taisa Biondo dos Santos, CPF: 069.040.569-32, Candidata: Poliane Biondo. Fiscal: Gilson da 
Silva, CPF: 020.491.849-99, Candidata: Marilena de Bona da Silva. Fiscal: Juliano Spessatto, CPF: 020.301.049-30, Candidata: 
Carmen Lucia Rubert Spessatto. Fiscal: Rosimeri Aparecida da Silva, CPF: 078.737.939-58, Candidata: Cristiane Kirsten. Art. 3º - 
Todas as pessoas que irão participar diretamente do processo de escolha, mencionadas nos artigos anteriores, e especialmente os 
membros da Comissão Especial Eleitoral, secretários e escrutinadores, são considerados “funcionários públicos” para fins penais 
e “agentes públicos” para fins de incidência das disposições da Lei Nº. 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa), para os quais o 
Presidente do CMDCA fornecerá declaração para os interessados que desejam apresentar nos locais de trabalho. Art. 4º - É 
atribuição do Ministério Público a fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar (Art. 139, da Lei Nº. 
8.069/90 – ECA). Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA, que deverá publicar Resoluções Normativas acerca 
do Processo Eleitoral, sempre que se fizer necessário. Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 25 de junho de 2025. LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do 
CMDCA, Gestão 2025/2026 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 28/2025. SÚMULA: Regulamenta a realização do Pleito Eleitoral Suplementar do 
Conselho Tutelar; a apuração dos votos; a proclamação dos eleitos; e dá outras providências. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei 
Municipal Nº. 5.066/2019, alterada pela Lei Municipal Nº 6.392/2023; RESOLVE: Art. 1º - Regulamentar a realização do Pleito 
Eleitoral Suplementar do Conselho Tutelar, a apuração dos votos e a proclamação dos eleitos. Art. 2º - A Eleição Suplementar do 
Conselho Tutelar de Palotina será realizada no dia 27 de junho de 2025, no período compreendido entre 8h30 e 18h00, facultado o 
voto, após esse horário, somente aos eleitores que estiverem na fila de votação. Art. 3º - Cabe ao Município, através da Secretaria 
Municipal da Assistência Social, o custeio de todas as despesas decorrentes do Processo de Eleição dos Membros Suplentes do 
Conselho Tutelar. DDAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPLLEEIITTOO    Art. 4º - Fica definido o Centro de Convivência da Família Severino 
Gênero, à Rua XV de Novembro, conhecida como “Clube do Vovô”, como o local exclusivo de votação. Art. 5º - A Comissão 
Especial Eleitoral, solicitou o empréstimo de urnas comuns (de lona) e relação nominal dos eleitores do Município de Palotina, que 
foi atendido pela autoridade Judiciária competente. Art. 6º - Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como 
eleitores do Município de Palotina, devendo os mesmos apresentar à Mesa Receptora, o Título de Eleitor e a Carteira de Identidade, 
ou Documento oficial com foto válido em todo território nacional. Parágrafo Único – O eleitor deverá votar uma única vez em 
apenas 01 (uma) das candidatas, marcando um “X” no espaço em frente ao nome da pessoa. Art. 7º - Nas cabines de votação será 
afixado um cartaz com o nome e o número de cada candidata ao Conselho Tutelar. Art. 8º - Nas Cédulas de Votação constarão os 
nomes e os números das quatro candidatas. §1º - As Cédulas de Votação serão rubricadas pelo(a) Presidente e pelo(a) Secretário(a) 
da Mesa Receptora. §2º - Serão consideradas nulas as Cédulas que não estiverem rubricadas, as que tiverem com mais de uma 
candidata marcada, ou ainda as que apresentarem escritas ou rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor. Art. 9º - No dia 
da votação, a Presidente do CMDCA e da Comissão Especial Eleitoral, será a pessoa de referência para receber notícia de violação 
das regras estabelecidas. Art. 10 - As candidatas poderão acompanhar pessoalmente ou por intermédio de fiscais previamente 
cadastrados e credenciados, a recepção e apuração dos votos. DDAASS  MMEESSAASS  RREECCEEPPTTOORRAASS  DDOOSS  VVOOTTOOSS    Art. 11 - Compõe as 
Mesas Receptoras dos votos, um Presidente e um Secretário, nomeados e convocados pelo CMDCA. Parágrafo Único - Não 
podem ser nomeados Presidentes e Secretários: I) Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; II) O 
cônjuge ou o (a) companheiro (a) do candidato; III) As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 
candidatos concorrentes ao Pleito. Art. 12 - O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo 
força maior, comunicando ao Secretário pelo menos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o 
impedimento se der dentro desse prazo ou no curso da eleição. Parágrafo Único - Não comparecendo o Presidente da Mesa 
Receptora dos Votos no dia da eleição até às 08h00, assumirá o seu lugar uma pessoa indicada pela Comissão Especial Eleitoral. 
Art. 13 - As assinaturas dos eleitores serão colhidas nas folhas de votação, sendo estas, juntamente com o relatório final da eleição 
e o material restante, entregues à Comissão Especial Eleitoral. Parágrafo Único – Os eleitores serão identificados na lista 
fornecida pelo Cartório Eleitoral, da Comarca de Palotina, na recepção do local de votação, e serão encaminhados às Mesas 
Receptoras de Votos. Art. 14 - Compete aos membros das Mesas Receptoras de Votos, cumprir as normas de procedimento 
estabelecidas pela Comissão Especial Eleitoral, sob a fiscalização e orientação do Ministério Público. Parágrafo Único – Compete 
também verificar as urnas e os materiais necessários para a votação, antes do início da eleição e, em caso de irregularidade, 
comunicar ao representante do Ministério Público e à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
e/ou a Comissão Especial Eleitoral, para que tomem as providências necessárias. Art. 15 - O CMDCA fornecerá declaração para 
os membros das Mesas Receptoras dos Votos, e aos demais colaboradores e envolvidos no processo de votação e apuração dos 
votos da Eleição Suplementar do Conselho Tutelar, informando que os mesmos trabalharam no dia da eleição. Art. 16 - Os 
candidatos registraram o nome de até 01 (um) fiscal para acompanhar o Processo de Votação e Apuração dos Votos, conforme Art. 
18, da Resolução Nº 22/2025, de 31/05/2025. §1º - Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização da votação pelos 
fiscais das candidatas. §2º - A candidata, ou pessoa por ela designada para fiscalização, que por qualquer ação ou omissão venham 
a tumultuar ou prejudicar o bom andamento dos trabalhos, serão convidados pela Presidente ou qualquer outro membro da 
Comissão Especial Eleitoral a se retirarem do local, consignando o ocorrido em Ata. §3º - As candidatas, juntamente com seus 
fiscais, deverão retirar as credenciais com a Comissão Especial Eleitoral, no local de votação. DDAA  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO  Art. 17 - 
Encerrada a votação, proceder-se-á a contagem dos votos e sua apuração, sob responsabilidade do CMDCA e fiscalização do 
Ministério Público. Art. 19 - Concluída a Apuração dos Votos, a Comissão Especial Eleitoral providenciará a lavratura da Ata 
Circunstanciada sobre a votação e apuração, mencionando os nomes dos candidatos votados, como o número de sufrágios 
recebidos e todos os incidentes eventualmente ocorridos, colhendo as assinaturas do Presidente da Comissão Especial Eleitoral, das 
candidatas, dos fiscais, do Representante do Ministério Público e quaisquer cidadãos que estejam presentes e queiram assinar. DDAA  
PPRROOCCLLAAMMAAÇÇÃÃOO,,  NNOOMMEEAAÇÇÃÃOO  EE  PPOOSSSSEE  DDOOSS  EELLEEIITTOOSS      Art. 20 – A ordem da suplência será definida pelo número de 
votos obtidos de cada candidata eleita. Parágrafo Único – Após o término da apuração dos votos o Presidente do CMDCA 
divulgará o resultado do pleito eleitoral suplementar. Art. 21 – Em 01 de julho de 2025 o CMDCA publicará o nome dos eleitos, 
abrindo-se o prazo de 01 (um) dia útil, 02 de julho de 2025, para apresentação de impugnações, e o CMDCA decidirá até o dia 04 
de julho de 2025. Parágrafo Único – No dia 07 de julho de 2025, o CMDCA publicará Resolução Normativa contendo o nome 
dos Conselheiros Tutelares Suplentes eleitos por ordem de votação, e o ato de posse será realizado no dia 09 de julho de 2025. Art. 
22 - O CMDCA manterá em arquivo permanente todas as resoluções, atas e demais documentos referentes ao Processo de Eleição 
Suplementar do Conselho Tutelar, sendo que as cédulas e as listas de cadastramento de eleitores deverão ser conservadas por um 
ano e, após este prazo, poderão ser destruídas. Art. 23 - As 04 (quatro) Conselheiras Tutelares Suplentes deverão participar de 
capacitação, definida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como condição fundamental para tomar 
posse como Conselheira Tutelar. Parágrafo Único – As Conselheiras Tutelares Suplentes, que não atenderem o disposto no caput 
deste artigo estarão impedidas de assumirem a função de Conselheira Tutelar. Art. 24 - As 04 (quatro) Conselheiras Tutelares 
Suplentes serão nomeadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de Decreto, logo após a participação na capacitação 
organizada pelo CMDCA. Parágrafo Único – O mandato das Conselheiras Tutelares Suplentes se encerra no mesmo período da 
atual Gestão. Art. 25 - Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA, que deverá publicar Resoluções Normativas acerca do 
Processo Eleitoral, sempre que se fizer necessário. Art. 26 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 
as disposições em contrário. Palotina, 25 de junho de 2025. LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, 
Gestão 2025/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

RETIFICAÇÃO DE EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Pregão Eletronico Registro de Preços  N° 24/2025.

Verificando que houve necessidade de alteração no edital, Termo de Referencia e Estudo Tecnico Preliminar referente ao Pregão eletronico 
para registro de preços do tipo menor preço por item, no que diz respeito ao ao quantitativo do item MESA DE BOLÃOZINHO, procedeu-se às 
devidas alterações e republicamos nesta data os aspectos em questão, que fica com as seguintes redações:

Onde se Lê:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(...)

9

MESA DE BOLAOZINHO - dimensões: largura 1,05 m,
comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - incluso 1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com diametro 
35/40 mm, conforme características originais do jogo - estrutura e acabamento de madeira , tampo em chapa mdf - 
acabamento com pintura verniz ou brilhante.

UN 01

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

17

MESA DE BALÃOZINHO Dimensões: largura 1,05 m, comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - 
incluso 1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com diametro 35/40 mm, 
conforme características originais do jogo - estrutura e acabamento de madeira , tampo em 
chapa mdf - acabamento com pintura verniz pu brilhante.  

UN 1 R$ 3.782,49 R$ 3.782,49

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(...)

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$170.840,79 (Cento e Setenta Mil Oitocentos e Quarenta Reais e Setenta e Nove Centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025.

(...)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 170.840,79 (cento e setenta mil oitocentos e quarenta reais e setenta e nove centavos).

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS
(...)

Lote: 17 - Lote 017
Item Código do produto/

serviço Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço máximo Preço 
máximo total

1 12713

MESA DE BALÃOZINHO Dimensões: largura 1,05 
m, comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - incluso 
1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 
m e 9 pinos com diametro 35/40 mm, conforme 
características originais do jogo - estrutura e 
acabamento de madeira , tampo em chapa mdf - 
acabamento com pintura verniz pu brilhante.  

1,00 UN 3.782,49 3.782,49

TOTAL 3.782,49

Leia-se:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(...)

9

MESA DE BOLAOZINHO - dimensões: largura 1,05 m,
comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - incluso 1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 
m e 9 pinos com diametro 35/40 mm, conforme características originais do jogo - estrutura e 
acabamento de madeira , tampo em chapa mdf - acabamento com pintura verniz ou brilhante.

UN 04

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

17

MESA DE BALÃOZINHO Dimensões: largura 1,05 m, comprimento 1,70 m, altura 0,80 m 
- incluso 1 taco de madeira com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com diametro 35/40 
mm, conforme características originais do jogo - estrutura e acabamento de madeira , 
tampo em chapa mdf - acabamento com pintura verniz pu brilhante.  

UN 4 R$ 3.782,49 R$ 
15.129,96

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. R$182.188,26 (Cento e oitenta e dois mil cento e itenta e oito reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025.

(...)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 182.188,26 (cento e oitenta e dois mil cento e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos).

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS
(...)

Lote: 17 - Lote 017
Item Código do produto/

serviço Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 
máximo

Preço 
máximo total

1 12713

MESA DE BALÃOZINHO Dimensões: largura 1,05 m, 
comprimento 1,70 m, altura 0,80 m - incluso 1 taco de 
madeira com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com 
diametro 35/40 mm, conforme características originais 
do jogo - estrutura e acabamento de madeira , tampo em 
chapa mdf - acabamento com pintura verniz pu brilhante.  

4,00 UN 3.782,49 15.129,96

TOTAL 15.129,96

Com estas alterações, mantidas as demais disposições editalícias, nos termos da Lei 14.133/21, fica ALTERADA a data da abertura do certame 
para o dia 14/04/2025 no mesmo horário e local, para cadastramento das “Propostas” e “Documentação”, conforme Edital de Pregão Eletronico 
24/2025.
Para mais informações e esclarecimentos relativos a esta retificação, poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura do município de Santa 
Lúcia - Paraná, endereço: Avenida do Rosário, centro, n° 228, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11h30 horas e das 13h00 às 17h00, nos 
dias úteis, e no site do Município - www.santalucia.pr.gov.br, no link - Licitações - Transparência, bem como solicitado pelo  e-mail: compras@santalucia.
pr.gov.br. Em caso de dúvidas, fone (45) 3288-1144.
     Santa Lúcia, estado do Paraná, 26 de junho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

SALÉSIO DE SOUZA
Secretário Municipal de Esportes



SEXTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2025
Edição 11.526Publicações Legais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 35/2025
CONTRATADO: GEOVANI V P MARTINS
ENDEREÇO: Avenida Presidente João Goulart nº 401-D, apto 105         CIDADE: Rio de Janeiro          
ESTADO: RJ
OBJETO: Contratação da Empresa GEOVANI V P MARTINS, inscrita sob o CNPJ nº 
30.962.642/0001-32 sediada em AV PRESIDENTE JOAO GOULART, 401, APT 105 BLC 4 DPL, 
VIDIGAL, RIO DE JANEIRO/RJ, para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de 
oficina e palestra literária no evento 4ª Festa Literária de Toledo – FLIT 2025. VALOR MÁXIMO: 
O custo total da contratação é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 505/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GEOVANI V P MARTINS
OBJETO: Contratação da Empresa GEOVANI V P MARTINS, inscrita sob o CNPJ nº 
30.962.642/0001-32 sediada em AV PRESIDENTE JOAO GOULART, 401, APT 105 BLC 4 DPL, 
VIDIGAL, RIO DE JANEIRO/RJ, para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de 
oficina e palestra literária no evento 4ª Festa Literária de Toledo – FLIT 2025. VALOR MÁXIMO: O 
custo total da contratação é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Contrato firmado em 26 
de junho de 2025, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 35/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 058/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025

       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação da Concorrência Eletrônica n° 001/2025; considerando, que segundo 
o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade  Concorrência 
Eletrônica n° 001/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo para a 
execução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra) dos serviços 
de reforma e ampliação da Escola Municipal do Campo São Sebastião, de acordo 
com os projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro anexos ao processo licitatório., ADJUDICANDO em favor da empre-
sa: D&A REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA (14651270000177) com o lote: 1 no 
valor total de R$ 1.131.999,98 (um milhão e cento e trinta e um mil e novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos)., regularmente classificada e habili-
tada na Concorrência Eletrônica n° 001/2025. Ciência aos interessados, observadas 
as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade 
ao disposto no art.75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/21, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 do 
procedimento administrativo nº 071/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí – Faculdade 
Estadual de Educação Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA, inscrita no CNPJ nº 
05.566.804/0001-76, via Dispensa de Licitação, para realização e operacionalização 
de Concurso Público para provimento de vagas e cadastro reserva de cargos públi-
cos no Município de Ouro Verde do Oeste-PR.
FAVORECIDO: Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí – Faculdade Estadual 
de Educação Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA (05.566.804/0001-76).
VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e 
novecentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, XV da Lei Federal nº 14.133/21.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do processo de Dispensa de 
Licitação n° 011/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 26 de junho de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

   TERMO DE REVOGAÇÃO  

      LICITAÇÃO MODALIDADE      
Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento Nº22/2025

 O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE

REVOGAR a licitação, na modalidade Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento 
Nº 22/2025, que teve como objeto Contratação de empresa especializada para a elaboração 
de projetos de engenharia e/ou arquitetura, bem como para o acompanhamento técnico 
necessário até sua aprovação junto aos órgãos competentes, visando atender às demandas 
do Município de Santa Lúcia/PR.
No caso em apreço, a revogação se mostra necessária para reavaliar os preços estabelecidos 
no edital, com base em  parâmetros de mercado atualizados, com o objetivo de assegurar 
remuneração justa aos prestadores de serviços, bem como estimular a ampla participação de 
interessados, conforme os princípios da economicidade, eficiência e da isonomia.
Verificou-se, após o lançamento do procedimento, que o mesmo foi instruído com base em mapa 
de preços preliminar, cuja análise técnica ainda não estava conclusa, o que resultou na fixação 
de valores inferiores à realidade do mercado local e regional. Além disso, o item 1.4 do Termo de 
Referência do edital previu a aplicação de descontos progressivos entre 5% a 30%, conforme o 
porte dos projetos a serem contratados, impactando ainda mais na atratividade da remuneração 
ofertada.
Tal configuração ocasionou baixa adesão por parte dos prestadores de serviços locais, o que 
compromete a finalidade do credenciamento, que é justamente dispor de uma rede ampla e 
diversificada de profissionais habilitados, mediante condições padronizadas e equitativas.
Ressalta-se que, mesmo diante da constatação de preços baixos e da baixa adesão ao edital, a 
Administração promoveu contatos com empresas do ramo, as quais, em sua maioria, manifestaram 
desinteresse em participar do certame, principalmente em razão dos critérios de remuneração 
estabelecidos, considerados pouco atrativos ou inviáveis para a prestação do serviço proposto.
Dessa forma, diante da constatação de que os parâmetros econômicos atualmente fixados não 
refletem adequadamente a realidade do mercado e geram risco à eficiência e à economicidade 
da futura contratação, opta-se pela revogação do presente edital de chamamento, com posterior 
republicação de novo instrumento com os ajustes necessários, preservando o interesse público e 
a adequada aplicação dos recursos públicos.
DECLARA, portanto, REVOGADO, em todos os seus termos, o presente certame e todos os atos 
dele decorrentes, com fulcro  a Súmula 473, do STF.
Com este Ato fica franqueada vista ao processo na forma da Lei.

Publique-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 26/06/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

LISTA DE CREDENCIADOS  

LICITAÇÃO MODALIDADE
Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento 

Nº 18/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

 Divulgara lista de Credenciados do Credenciamento nº 06/2025, que teve como 
objeto Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Mão de Obra de Pedreiro 
e Pintor para realização de pequenos reparos/manutenção de imóveis, vias e passeiros 
públicos, bocas de lobo, meios-fios outros, pertencentes ao patrimônio do Município, nos 
termos da tabela abaixo.
Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, comporão a lista pela ordem 
de protocolo do envelope as empresas da seguinte maneira:
42.270.442 LETICIA KOMMERS DA SILVA
42.270.442/0001-06
AVENIDA AMERICO MANTOVANI, 225 X - CEP: 85795000 - BAIRRO: Centro CIDADE/UF: 
Santa Lúcia/PR
LETICIA KOMMERS
137.229.209-81

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em vinte e seis dias de junho 
de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

LISTA DE CREDENCIADOS  

LICITAÇÃO MODALIDADE
Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento 

Nº 18/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

 Divulgara lista de Credenciados do Credenciamento nº 06/2025, que teve como 
objeto Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Mão de Obra de Pedreiro 
e Pintor para realização de pequenos reparos/manutenção de imóveis, vias e passeiros 
públicos, bocas de lobo, meios-fios outros, pertencentes ao patrimônio do Município, nos 
termos da tabela abaixo.
Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, comporão a lista pela ordem 
de protocolo do envelope as empresas da seguinte maneira:
R RAYZER LTDA
26.714.237/0001-28
AVENIDA DO ROSARIO, 144  - CEP: 85795000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santa Lúcia/
PR
RODRIGO RAYZER
064.601.369-63

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em vinte e seis dias de junho 
de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 

Nº 25.2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – PR.
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de Serviços na área de Educação Física, para 
atendimento as Atividade do Programa Academia da Saúde (PAS) e para atuar junto a secretaria 
de Esportes com os alunos da Escolinha para treinamentos dos alunos em campeonatos regionais 
municipais e futebol de campo.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 143.520,00 (cento e quarenta e três mil quinhentos e 
vinte reais). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/07/2025, às 09:00 horas.
LOCAL DE PROCESSAMENTO: Será realizado no site https://bnc.org.br/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item;
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado;
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 26 de junho de 2025.
SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 190/2025 

Data: 26/06/2025
     Exonera servidora ocupante de cargo temporário (PSS) e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e considerando o pedido protocolado no devido setor;
            
D E C R E T A
 
Art. 1º Exonera a servidora ocupante de cargo de provimento temporário (PSS) abaixo relacionada, 
a partir do dia 26 de junho de 2025.

Nome Função
MAIRI ELENA RIOS DOS SANTOS PROFESSORA

     
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as demais disposições em contrário.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2025.

                                                                                                            SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO nº 189/2025 

    Data 26/06/2025
Decreta Luto Oficial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por lei, 

D E C R E T A

Art. 1º Luto Oficial por três dias, em consequência do Falecimento ocorrido na data de 25 de junho 
de 2025 do Sr. SANTO COSTA, pai da secretária Silvania Aparecida Costa.
 Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

15

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 24/2025 
DATA:   26 de junho de 2025. 
SÚMULA: Adiantamento de viagem para Empregado da 
EMDUR. 

 
  O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública criada pela Lei 
Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Concede em regime de adiantamento de viagem 
para Luiz Fernando Fortes de Camargo, RG: 4.994.491-8, Advogado da Emdur, 
conforme Decreto Municipal nº724/2023, o valor de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais) para pagamento de despesas com transporte, para ida até a 
cidade de Curitiba-PR para realizar a sustentação oral perante o Tribunal Regional 
do Trabalho da 09ª Região, nos dias 30 de junho e 01 de julho de 2025, com saída 
do município de Toledo-PR no dia 29 de junho de 2025 e retornando no dia 01 de 
julho de 2025, o qual prestará contas após o retorno. 

 
Art. 2º – Concede diária de viagem para Luiz Fernando Fortes 

de Camargo, RG: 4.994.491-8, Advogado da Emdur, conforme Decreto Municipal 
nº725/2023, o valor de duas diárias, totalizando o valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais), para ida até a cidade de Curitiba-PR para realizar a sustentação oral 
perante o Tribunal Regional do Trabalho da 09ª Região, nos dias 30 de junho e 01 
de julho de 2025, com saída do município de Toledo-PR no dia 29 de junho de 
2025 e retornando no dia 01 de julho de 2025. 
 

 
Art. 3º – O trajeto de ida e volta entre os municípios de 

Toledo – Pr a Curitiba – Pr será feito em ônibus intermunicipal (Expresso Princesa 
dos Campos). 

 
 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 24 de junho de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ AIRTON CELLA 
Diretor Superintendente – EMDUR 

 
 

 

 
 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO - CNPJ 77.878.023/0001-28 
Avenida J. J. Muraro, nº 1944, Jd. Porto Alegre CEP: 85.906-370, Caixa Postal n.º 304 Fone/Fax (45) 3378-8000 Toledo-PR 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

 
CONVOCAÇÃO N.º 35/2023 

 
   Em cumprimento as determinações do Senhor José Airton Cella – Diretor 
Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de outubro de 2011 (Plano de 
Carreiras, Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo V da Portaria 
012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos da 
EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela Portaria nº 07/2022, de 07 de 
fevereiro de 2022,  
  

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso público n.º 01/2022: 
 

ESCRITURÁRIO 
SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 

1 FERNANDO JUNIOR DA COSTA 8º 
 

O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos 
da EMDUR, até às 17h30min do dia 03/07/2025, para declarar se aceita a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 
           I – Apresentar os seguintes documentos: 

a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Documentos pessoais; 
c) Carteira de Trabalho. 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 O não comparecimento do convocado no prazo previsto ou a não realização 

dos exames médicos até a data a ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistente. 
 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo, em 26 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ AIRTON CELLA 
Diretor Superintendente – EMDUR 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o seguinte objeto: Contratação 
de empresa pessoa/jurídica para a ministração de Palestra Magna na  Conferência Municipal da 
Assistência Social, com o tema “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência. 
Valor máximo: R$ 1.874,00 (um mil oitocentos e setenta e quatro reais). 
Data da sessão: 14 de julho de 2025. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 27 de junho de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com 
o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de grama 
esmeralda (Zoysia japonica) plantada, incluindo a preparação e adubação do solo, bem como a 
execução dos serviços de plantio em áreas previamente determinadas pela Prefeitura Municipal 
de São Pedro do Iguaçu – PR. 
Valor máximo: R$ 79.341,00 (setenta e nove mil e trezentos e quarenta e um reais). 
Data da sessão: 15 de julho de 2025. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 27 de junho de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL POR LOTE, com o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de mecânica automotiva leve e serviços de borracharia para 
máquinas agrícolas, máquinas pesadas e linha rodoviária pesada, conforme solicitação da 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Iguaçu. 
Valor máximo: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 
Data da sessão: 15 de julho de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 27 de junho de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA/EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 384, de 09 de Maio de 2025, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, valor máximo de R$ 2.337.153,34. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 10 DE JULHO DE 2025 ÀS 08H20MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 26 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E RECARGAS 
DE GÁS DE COZINHA, PARA ATENDER OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE 
MISSAL E PARA OS ALUNOS DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL DO PORTÃO DO OCOÍ. 
O Pregoeiro vem informar que a Empresa consagrada vencedora da melhor oferta dos Itens 06; 15; 33, 71 e 75, 
do Pregão Eletrônico nº 101/2024, foi rescindido o contrato de fornecimento, por esse motivo, a sessão pública 
será reaberta para a convocação dos licitantes remanescentes, conforme ordem de classificação, nos 
termos do art. 90 e § 7º da Lei 14.133/2021. 
DATA DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  DIA 30 DE JUNHO DE 2025. 
HORÁRIO: 10:00 HORAS. - Plataforma: https://bll.org.br/. 

                                                                       Missal-PR, 26 de junho de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 384 de 09 de Maio de 2025. 
 
ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 389/2025  
SOLICITANTE: LGPD 03713093954 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
(FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA), SEM O FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 26 de junho de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de maio de 2025. 
 
ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 389/2025  
SOLICITANTE: PLAN SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
(FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA), SEM O FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 
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Missal/PR, 26 de junho de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de maio de 2025. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 035/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DA SALA 03, COM UMA ÁREA DE 84,43 M², DO BARRACÃO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA 
RUA JOÃO PAULO II, Nº 155, PARQUE INDUSTRIAL AFONSO MATIAS WERNER, LOTE 01, QUADRA 85, MATRÍCULA Nº 40.470, 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO 
MÓVEIS, TAMBÉM A FABRICAÇÃO DE TROFÉUS, ARTEFATOS EM MDF, ACRÍLICO, ABS, ENTRE OUTROS, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.603, DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 
TEM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA 
LEI Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 

ALEXANDRE RODRIGUES - ME, CNPJ Nº 30.985.529/0001-72   001 R$ 50.000,00 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 

MISSAL - PR, 26 DE JUNHO DE 2025. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 

ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº382/2023 
LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                  FERRI & SILVERIO LTDA - ME CNPJ SOB Nº 06.191.669/0001-94 
OBJETO         CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,  COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS 
FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS 
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS/VANS/ONIBUS/CAMINHÕES, QUE COMPÕEM E 
IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 
OBJETIVO  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
SENDO DE 20/06/2025 ATÉ 20/06/2026, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, 
CASO HAJA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, COM ANUÊNCIA DA CREDENCIADA, NOS TERMOS DOS ARTS. 
106 E 107 DA LEI Nº 14.133/2021, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº270/2025 SOUT  
DATA                          18 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
SCHALOM PAPELARIA LTDA – ME 44.714.471/0001-37 324 R$ 229,36 

PRAZO            180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
DOTAÇÕES  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
                         GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
                       MATERIAL DE CONSUMO 
                       01360 E 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
                         GESTÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
                       MATERIAL DE CONSUMO 
                       01870 E 00104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA 
                       01880 E 00146 – FNDE - ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL  
DATA             24 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 04 
ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº3377/2023 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL - AUTO MECÂNICA GERAÇÃO LTDA - ME  
CNPJ SOB Nº 06.913.0002/0001-58  
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OBJETO         CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,  COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS 
FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS 
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS/VANS/ONIBUS/CAMINHÕES, QUE COMPÕEM E 
IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 
OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
SENDO DE 20/06/2025 ATÉ 20/06/2026, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, 
CASO HAJA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, COM ANUÊNCIA DA CREDENCIADA, NOS TERMOS DOS ARTS. 
106 E 107 DA LEI Nº 14.133/2021, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº270/2025 SOUT  
DATA                          18 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
LICITAÇÃO  CREDENCIAMENTO Nº01/2025 
 INEXIGIBILIDADE Nº061/2025 
          OBJETO       CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ 

FORNECEDOR CNPJ TERMO Nº LOTE Nº 
FERRAGENS MISSAL LTDA 05.406.142/0001-77 326 01 À 13 

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO PARA 12 MESES É DE R$ 1.585.000,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E 
OITENTA E CINCO MIL REAIS). 
DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE  
                        15.122.0017.2065 GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE  
MATERIAL DE CONSUMO 
03420 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 
03430 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
DATA         25 DE JUNHO 2025 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº325/2024 
LICITAÇÃO               PREGÃO ELETRÔNICO Nº020/2024 
PARTES         MUNICÍPIO DE MISSAL e  A.J. ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELI 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FLUIDOS E ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL  
OBJETIVO  
REAJUSTE DO VALOR DA ATA COM BASE NO INPC ACUMULADO DO PERÍODO DE 5,20%, PASSANDO AO 
VALOR ATUALIZADO DE R$64.700,91 (SESSENTA MIL, SETECENTOS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) e A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 24/06/2025 ATÉ 
24/06/2026, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº243/2025 SOUT E PARECER JURÍDICO  
DATA        25 DE JUNHO DE 2025 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº532/2024 
LICITAÇÃO               PREGÃO ELETRÔNICO Nº020/2024 
PARTES         MUNICÍPIO DE MISSAL 
 A.J. ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELI 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FLUIDOS E ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL  
OBJETIVO REAJUSTE DO VALOR DA ATA COM BASE NO INPC ACUMULADO DO PERÍODO DE 5,20%, 
PASSANDO AO VALOR ATUALIZADO DE R$48.602,40 (QUARENTA E OITO MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) CONFORME TABELA DE VALORES EM ANEXO. E  
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 24/06/2025 ATÉ 
24/06/2026, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº243/2025 SOUT E PARECER JURÍDICO  
DATA        25 DE JUNHO DE 2025 
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